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Memorando 1.312/2025

De: Luiz E. - CLEDU

Para: SED - Secretaria de Educação - A/C Sandra F.

Data : 12/02/2025 às 1 1 :00:08

Setores envolvidos:

CLEDU, SED
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ABERTURA DE PROCESSO PARA SERVIÇ'O DE ENGRAXAMENTO COM BICO DE GRAXA
cil00
a)
rh
LU
u)
ao

Bom dia, d)
u)
a)
LL
0
0)
\3
so0
0
a)
E0
E
Q)
00
a)
a(
(iI00a)

Venho por meio deste solicitar autorização para abertura de processo para serviços de engraxamento com bico de
graxa para os ônibus da frota da secretaria de educação.

Segue DFD (Documento de Formulação de Demanda) em anexo.
Obrigado!

Luiz Henrique Bolonha sÊ Evangelista
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Anexos :

1 DOCUMENTO_FORMALIZACAO_DE_DEMANDA_BICO_DE_GRAXA.pdf
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Prefeitura do Município de Man(iaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bemadino Bogo, 1 75 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 Fone: (44)
3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08

Paço Municipal "Hiro Vieira"

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Descrição sucinta do objeto: contratação de pessoa jurídica para serviçoé de
engraxamento com fornecimento de bico de graxa para os ônibus da frota
municipal da secretaria de educação.

Necessário para que todos os alunos da rede municipal de ensino possam utilizar
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o transporte com segurança, e para evitar desgastes ou gastos maiores ao
decorrer do ano letivo com ônibus.
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COM BICO DE
GRAXA.

Área Requisitante (Setor/Secretaria):
Secretaria de Educação
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Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Sandra Aparecida Francisco

CPF: 632.743.109-72 Cargo/Função: Secretária
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 100 – Galeria Itália, 1'’ andar

CEP 87160-000 Fone: (44) 3245-5588
educacao@mandaguacu.pr.gov.br
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Memorando 1- 1.31 2/2025

De: Lui2 E. - CLEDU

Para: CTBC - Contabilidade (Contador) - A/C Ederson S.

Data: 12/02/2025 às 13:23:11

Boa tarde,

Segue em anexo ETP (Estudo Técnico Preliminar), aproveito para solicitar parecer contábil para este processo
indicando os seguintes recursos:

Fonte: 0.112
Dotação: 41 8

Obrigado!

Luiz Henrique BolonÊresi Evange8i sta
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Memorando 2- 1.312/2025

De: Luiz E. - CLEDU

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 12/02/2025 às 13:24:1 9

Setores envolvidos:

CLEDU, CTBC, SED
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ABERTURA DE PROCESSO PARA SERVIÇO DE ENGRAXAMENTO COM BICO DE GRAXA

Anexo referente ao despacho anterior.
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Luiz Henrique Bolonhe si Evangelista

Anexos : q)

2 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR BICO DE GRAXA.doc
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Prefeitura do Município de ]Wandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "lliro Vieira’t
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bemadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Descrição das Necessidades:

1.1. Considerando as competências e necessidades oriundas da secretaria de educação
para atender os çstabelecimentos da rede municipal de ensino, a necessidade em
relação a contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engrqxamento com de bico de graxa se evidencia:

1.1.1. A. manutenção correta dos ônibus da rede municipal de ensino.
1.1.2. Manutenção apropriada no desgaste de peças através da realização do serviço.
1.1.3. Transporte seguro dos alunos para as escolas do município,
1.1.4. Continuidade no transporte dos alunos e realização das linhas dos ônibus.

2. Área Requisitante:

2.1 . Secretaria de Educação – Responsável: Sandra Aparecida Francisco

3. Descrição dos Requisitos da Contratação:

3.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações estabelecidas na legislação, como
também:

3.1,1. O prazo desta contratação será de 1 (um) ano, cotados a partir da data a ser fixada
no contrato.

3.1.2. A contratada, em caso de atraso, inadimplência total ou parcial, do contrato,
garantida defesa prévia, estará sujeita às penalidades previstas na Lei n'>
14.133/2021 .

3.1.3. A contratada obriga-se a responder pela qualidade e integridade dos produtos e
serviços prestados.

4. Levantamento de Mercado:

Foram pesquisados no mercado e em outros órgãos ou entidades soluções
diversas para a demanda, com o objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.
Foi contatada que as contratações feitas por outros órgãos ou entidades públicas,
são similares. Contratação de empresa cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto a ser contratado, variando somente a forma de contratação (direta ou
pregão)

4.1 .

4.2.

Descrição da Solução como um todo:5,

A contratação do serviço de engraxamento com bico de graxa, é essencial para que
o transporte público escolar do município continue atuando de forma direta e

5.1 .
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’IHiro Vieiral’
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaRuacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

cumprindo todas as rotas e horários ordenados conforme descrito no tópico 1 deste
estudo e analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da
área requi$itante, considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se
mostrou mais vantajosa é a realização de dispensa de licitação na forma eletrônica,
esta solução proporciona menor tempo de execução dos tramites licitatórios, o qual
agilizará no atendimento as demandas pertinentes dos ônibus que já necessitam
deste tipo de serviço para seu funcionamento com excelência.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas:
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6.1. Segue tabela da estimativa das quantidades a serem contratadas:

DESCRI

SERVIÇO DE
ENGRAXAI\4ENTO

COM BICO DE
GRAXA.

UND
UND

QTD
5.000

6.2.

6.3.

Anexamos a este ETP o relatório do último processo realizado utilizando como base
para tabela acima.
Prevendo a manutenção de novos ônibus, a variação de quantidade de bico entre
os modelos de veículos e o aumento na quantidade de lubrificações a ser
realizadas foi feito um acréscimo quantitativo no item.

7. Estimativa do valor da Contratação:

7.1. Foi estimado o valor máximo da contratação de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais) e o mapa comparativo de preços encontra-se detalhado no memorando em
conjunto a este processo.

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

8.1. Não se aplica tendo em vista que existem somente um item descrito neste
processo .

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:

9.1 . Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem
interdependentes .

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:

10.1, Não foi feito o PCA para o ano de 2025.

11. Resultados Pretendidos:

1 Doc: Memorando 2.. 1.312/2025



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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Fone: (ZH) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandagt lacu.pr.gov.br - e-mail: adrn@mandaguacu.pr.gov.br

Manutenções periódicas nos ônibus escolares da rede pública,.
Segurança para os usuários no transporte público escolar.
Menor desgaste de. peças devido a manutenções preventivas.
Continuidade nas rotinas de transporte sem quebra de linhas devido a falta de
lubrificação dos veículos.

11.1.
11 .2.
1 1 .3.

11 ,4.

12. Providências a serem adotadas:

12.1. Não foram identificadas providencias prévias à contratação.

13. Possíveis Impactos Ambientais:

A utilização de ônibus com combustíveis pode causar a poluição do ar e emissão de
gases de efeito estufa.
Algumas medidas rnitigadoras: Aquisição ou locação futuras de ônibus que utilizem
combustíveis biodegradáveis ou funcionam através de eletricidade, reduzindo
consideravelmente a emissão de gases poluentes.

13.1.

1 3.2.

14. Declaração de Viabilidade:

14.1. Diante do estudo consideramos viável essa contratação pretendida do ponto de
vista técnico e gerencial, sendo necessária analise de viabilidade econômico-
financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que possam tomar ciência
dos atos e as providências cabíveis.

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 07 de fevereiro de 2025.

Sandra Aparecida Francisco – Gestor(a)
Secretária de Educação

Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista – Fiscal(a)
Diretor Administrativo da Educação
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Memorando 3-. 1.312/2025

De: Ederson S. - CTBC

Para : Envolvidos internos acomÓanhando

Data: 13/02/2025 às 10:30:23

Olá!

Já estou finalizando o Parecer Contábil e gostaria de pedir um favor que poderá ajudar muito o andarnento dos
trabalhos no futuro: Preciso que destaquem o OBJETO da forma mais clara possível para não gerar divergências
durante as várias alterações que acabam acontecendo duranto o desenvolver do processo, principalmente deixando
claro no enunciado do OBJETO qual a MODALIDADE de licitação que pretendem adotar.

Exemplo: Abertura de dispensa de licitação, na modalidade pregão eletrônico, para contratação de pessoa jurídica
para ser/ips de engraxamento... (Sempre verificando se tais escolhas atendem às legislações atuais).

Espero ter ajudado! Abraço!

Ederson Fábio p. da Silva

Contador Municipal

1 Dac: Memorando 4.. 1.312/2025 1 0/96



Memôrando 4- 1.312/2025

De: . Ederson S. - CTBC

Para: CLEDU - Compras e Licitação

Data: 13/02/2025 às 10:40:34

Segue Parecer Contábil.

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

Anexos :

PAR_CONTABIL_EDUC_STPJ_ENGRAXAMENTO_COM_BICOS_FROTA_ONIBUS_ESCOLAR_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por

Assinante Data Assinatura

Ederson Fabio Pereira da S... 13/02/2025 10:40:48 1 Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.ldoc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4858-A016-0837•'9372
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’Hiro Vieira”
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001,.08

www.mandaguacu.pr.go;.b;

IIIno.. Sr. Prefeito Municipal, em atendimento à Vossa solicitação, informamos que para:

Abertura de dispensa de licitação, na modalidade pregão eletrônico, para contratação de pessoa
jurídica para serviços de engraxamento com fornecimento de bico de graxa para os ônibus da frota
municipal da Secretaria de Educação, o nosso plano de contas para o Exercício 2025 contempla as

seguintes IUbricas:

.leI .+\

3.3.9 M Outros'Jelv Ms de terceiro;-pessoa jurídica418
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Destaco que a gestão dos saldos de dotações existentes é responsabilidade dos gestores, ou seja, não há
um bloqueio que impeça o uso desses saldos para outras despesas indicadas .pelos ordenadores de

despesas.

Esse Contador deixa claro que se limitará a fornecer os códigos de dotações existentes e/ou seus saldos
disponíveis no momento, não tendo qualquer responsabilidade além dessa, prineipalmente nos empenhos
feitos com Fontes não adequadas para a finalidade pretendida, já que a gestão e a indicação dos
Recursos está sendo feita pela própria Secretaria requisitante.

M[andaguaçu-PR, 13/02/2025 .

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

1 Doc: Memorando 1.312/2025 1 Anexo: emtssao_4858A01608379372A82E8B50_memorando-4–1 .312-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (1/2)
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Memorando 5- 1.312/2025

De: Luiz E. - CLEDU

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município

Data: 13/02/2025 às 14:06:52

Setores envolvidos ;

PGM, ADP, CLEDU, CTBC, SED

ABERTURA DE PROCESSO PARA SERVIÇO DE ENGRAXAMENTO COM BICO DE GRAXA

Olá boa- tarde,

segue ern anexo TR (Termo de Referência), análise de risco e mapa comparativo de preço, como também
orçamentos de fornecedor, solicitações formais por e-mail e cotação do sistema BP (Banco de Preços), para parecer
jurídico

Obrigado!

Luiz Henrique Bolonhe si Evangelista

Anexos:
3 TERMO DE REFERENCIA BICO DE GRAXA.docx
3–TERMO–DE REFERENCIA BICO_DE_GRAXA.pdf
4 ANALISE DE RISCO_BICO_DE_GRAXA.pdf
BANCO DE PRECOS.pdf
MAPA COMPARATIVO DE_PRECOS BICO DE GRAXA.pdf
ORCAMENTO GRAXA POSTO_NACIONAL_pdf
SOLICIACAO DE ORCAMENTO POSTO NACIONAL.pdf
SOLICIACAO_DE ORCAiViENTO_SEM_RETORNO.pdf
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira'’
Rua Bcmardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76,285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

Trata-se de uma dispensa de licitação na modalidade eletrônica para futura
contratação de pessoa jurídica para realizar serviços de engraxarnento com bico

de graxa para atendimento em lubrificações de ônibus do transporte público da

rede municipal de ensino do município, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela n'’ 01

t
dade 1 UnItárIo

Valor TotalUnidadeDescrição/ Especificação

Engraxamento com bico de graxa –
o bico de graxa deve fornecer uma
boa resistência a lavagem por água,
proteção contra corrosão, boa
estabilidade ao cisalhamento e que
atenda as categorias automotivas
GB (para lubrificação de cubo de
rodas em serviço moderado) e
categorias europeias DIN 51502:
K2K-20 e ISO 6743-09: ISO-L-
XBCEA 2.

5.000 1 R$ 5,OO R$ 25.000,00Unidade

R$ 25.000,00VALOR TOTAL

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,

-apêndice deste Terrrlo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4.

Sustentabilidade;

Descarte consêiente de embalagens de produtos utilizados nos serviços.4.1 .
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Su beontratação

4'.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4_3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintés da Lei nc’ 14.133, de 2021.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5.

Condições de entrega

5.1. prazo de entrega: Será de 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota

de Ernpenho, de forma parcela e de acordo -com a necessidade de cada
Secrétaria da secretaria de educação.

5.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes de incorreta
execuÇão

5.3. Após execução dos serviços nos ônibus, os mesmos deverão ser
entregues na garagem da frota escolar da secretaria de educação.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6_2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
Gestor do contrato o Sra Sandra Aparecida Francisco e pelo Fiscal o Sr Luiz

Henrique Bolonhesi Evangelista que desempenhará as funções de Fiscalização
Técnica e Administrativa nomeados através da Portaria 7273/2024 e
regulamentada pelo Decreto nc> 8425/2023 (Lei n'> 14.133, de 2021, art. 117,

caput),
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Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal n'
8425/2023, art. 11, VI);

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, §1Q e Decreto municipal nc)

8425/2023, art. 11, 11);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 11,

111)

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 11, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal nc’ 8425/2023, art. 11,
\/)

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nc> 8425/2023, art. 1 1,

VII);

Fiscalização Adrninistrativa

6-12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Decreto municipal nc) 8425/2023, art. 12, 1 e II);

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema1
Feportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal nc' 8425/20231 art. 121

IV),
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Gestor do Contrato

6.à4. 6 gestor. do contrato . éoordenará a. atllatização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciarhehto do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, daé alterações e das prorrog-ações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto municipal n') 8425/2023, art. 10, IV).

6.15. O gestór do contrato acompanhará os reá-istros reali;ados pelos üscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçãó do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal no 8425/2023, art. 10, 11).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal n') 8425/2023,

art. 10, III).

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato
da entrega1 juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta. (Art. 1401 111 a, da Lei nc) 14.133, de 2021 e Art. 14 do Decreto
Municipal nc3 8425/2023.

7.2. os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias útei6, a contar

do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
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4At

7.4. O prazo . para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de fdrfna justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc) 14.133,

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor
competente, para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

7.8.1. a data da emissão;

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.4. o valor a pagar;

7.8.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.11. O pagamento sérá realizado através de crédito em conta corrente_

7.i2. Quando do pagameflto, será efetüada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

1 Doc: Memorando 5- 1.312/2025

LLI00
oO

8
c\1

ah
LL

El
d)
R0

E
3e
a)

LLI00
oO

0
cy
rh
LLb
LLI

&

Fe
90
8
8
E
E
JD
é
8
g

ZE

g;3

<(al



Prefeitura do Município de MaIrdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal t’IIiro Vieir'a'’
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcnradino Bogo, 175 – Catia Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001 -08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

7.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido -na

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãó vigente.

7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. -No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaçãó de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

8. FÔRMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DÓ FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forrna de seleção e critério de julgamento da proposta

8. 7. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Optamos pela adoção da dispensa de licitação pois trata-se de serviços
que precisam ser executados de forma urgente, considerando o valor geral do

prócesso e tendo como base o art. 75, § I, da Lei de licitações 14,133/2021:

"I – Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores:”

Forrna de fornecimento

8.3. A execução do objeto será de forma parcelada de acordo com as

necessidades da secretaria de educação, conforme modelo de execução do

objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

8.4. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e
econômico-financeira serão disciplinados no Edital.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9.

9.1. O custo estimado da contratação anual é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) , conforme detalhamento na Tabela nc’ 01 deste termo.

I O. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
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Mandaguaçu, 12 de fevereiro de 2025.

Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista
Diretor de administração e compras
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RISCO’S DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

Engraxamento com bico de graxa para atendimento em lubrificações de ônibus
do transporte público da rede municipal de ensino do município.

1. RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO

ProbabilidadlRisco

Deficiência do ato
convocatório;
critérios de

julgamento, prazos
e sanções, entre

outros_

Baixa

Análise pormenorizada dosl
itens exigidos no Edital, deI
forma a não extrapolar as
regulamentações previstasl

em Lei.
Especificar com maior

número de informações
possíveis os objetos a

serem contratados.

Impugnação ao
Edital

Baixa

LicitaçãQ sem
vencedor habilitado Média

2. RISCOS - GESTÃO DO CONTRATO

ProbabilidadlRisco

Baixa

Inércia frente a
descumprimento de

obrigações contratuais,
Falha ou omissão no

registro dos atos e fatos
do contrato

ANÁLISE DE RISCO

Ação Preverltiva

.Capacitação .de
servidores; incorporar as

atualizações da
legislação; estabelecer

rotinas de revisão.

Verificar as exigências
solicitadas e analisar se

encontram-se compatíveis
com a realidade do

mercado. Dar ampla
publicidade ao edital.

Ação Preventiva

Capacitação de
servidores

conhecimento dos
termos contratuais e

do serviço a ser
executado

Conhecimentos das
responsabilidades dos

fiscais. Estabelecer
modelos e rotinas de
acompanhamento do

contrato

Ação de
Contingência

Responsável

Diretoria de

licitações.
Suspensão da

licitação

Tornar as

providências
necessárias ao Setor de licitação,

Secretaria de

Educação e
Diretoria de

compras.

saneamento do
processo no menor1
prazo possível, de
modo a permitir a

realização da
licitação.

Diretoria de
Licitações e
Diretoria de
compras.

Revisar as
exigências do

Edital.

ResponsávelAção de
Contingência

Gestor do
contrato, Fiscal

técnico
Administrativo

Setorial .

Responsabilização
da Gestão e

Fiscalização
contratual
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Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista

Diretor de administração e compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUA(,,tJ
CNPJ: 76.285.329/0001-08

Responsável: Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista

Telefone: (44) 3245-5588

Matrícula: 500448

Departamento: Secretaria de Educação

Pesquisa realizada entre 12/02/2025 09:37:36 e 12/02/2025 10:28:13

Relatório gerado no dia 12/02/2025 10:28:57 {lP: 177,j24n 119,913 )

Em conformidade com a Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133).
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Método Matemático Aplicado: iVtéilia Aritmética dos pieçôs obtidos - Preço ca{dulado edm baéé nã média arjtmédça de todos os preços selecionado s pelà

usuário para aquéle deteminadb lteIn.

deFInição do valor estimado." n : +
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Item 1: SERVIÇO DE ENGRAXAENTC) COM BICO DE GRAXA

PREÇ'OS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

s.000

ESTIMADO
PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO
% VALOR

GLOBAL

TO'rAL

3/3 R$ 5,00 (un) R$ 5,00 10096 R$ 25.000,00

Preço
público Órgão Público Identificação

Data
Preço

n
RI

fÉb
fJJ
d)
CD
N0
3
eu0
ra
c)tr

8
Ja

Licitação

1 MUNICIPIO DE VERA CRUZ 98661366000106-

1-000297/2024

10/07/2024 RS 5,00

2 98.661.366/0001..06 - PM DE VERA CRUZ 62700-145-2024-

PRD

10/07/2024 R$ 5,00

3 MUNICIPIO DE TOMAZINA 75697094000107-

1-000071/2024

08/07/2024 R$ 5,00

Valor Unitário
g
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88

g II
:23
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R$ 5,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,00

Valor Global:

Valor do item em relação ao total
4

Quantidade de preços por item

@ 1) SERVIÇO DE... 3

2

1

0
Item :1

Relatório gerado no dia 12/02/2025 10:28:57 (IP: 177.124.119.98)
código Validação: tKluIjEHmY7tQmlWavovmLhRvogsN%2fa29gu7Wr6mlW4qHU8nPtm6wA%3d%3d
httpf/app.bancodeprecas.com.br/CenmcadoAutenücidade?taken4KluljEHmY7tQmlWavOvmLhRvagsN%252fa299u7Wr6mlW4qHU8ihEl1)6MMwanMBa- 1.312w5



Detalhamento dos Itens

Quantidade

5.000 Unidades

Descrição

Engraxamento com bico de graxa -. o bico de gruca deve fornecer ulna boa resistência a lavagem por água, proteção contra corrosão, boa est

abnidade ao cisalhamento e que atenda as categorias automotivas GB (para lubrificação de cubo de rodas em serviço moderado) e categorias

europeias DIN 51502: K2K-20 e ISO 6743-09: ISO-.L-XBCEA 2.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 11 Art. 5'’ da TN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei no 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE VERA CRUZ

Objeto: Serviço de manutenção e fornecimento de peças do veículo Kangoo IQX-7461

Descrição: GRAXA PARA ROLAMENTOS - GRAXA PARA ROLAMENTOS

Razão Social do FornecedorCNPJ

DEIZE BOHRER SCHMIDT14.74.3.499/0001-31

*VENCEDOR#

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(51) 3798-6000/ (51) 3718-2844

Cidade:

Vera Cruz

Endereço:

VL PROGRESSO, S/N

Estado:

RS

Preço (Outros Entes Públicos) 2i Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

CNRJi 98,661,366/0001-06

Órgão: PM DE VERA CRUZ

Objeto: Serviço de manutenção e fornecimento de peças do veículo Kangoo IQX-7461

Descrição: GRAXA PARA ROLAMENTOS - GRAXA PARA ROLAMENTOS

Relatório gerado no dia 12/02/2025 10:28:57 (IP: 177.124.119.98)
códIgo Validação: tKluIjEHmY7tQmlwavovmLhRvagsN%2fa299u7wr6mlw4qHu8nPtm6wA%3d%3d
http:/7app,bancodeprecos.com.br7certificadoAutenticidade?taken=tKlu1IEHmY7IQmlWavavrnLhRvagsN%252fa299u7Wl6mlW4qHU8ãElaí$MêagVPMk88- l.312W5

Data: 10/07/2024 10:49

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 98661366000106-1-000297/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 10/07/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt.br

Quantidade: 1

Unidade: QUILOGRAMA (KG)

UF: RS

Email:

fernanda@escritoriolovatto.com.br

Data: 10/07/2024 00:00

Modalidade: Processo de Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 62700-145-2024-PRD

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 10/07/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/P

p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 1

Unidade: KG

UF: RS

Observação

R$ 5,OO
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14.743.499/0001-31 DEIZE BOHRER SCHMIDT

*VENCEDOR*'

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não inforrnado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefonei Email:
Vera Cruz (51) 3798-6000/ (51) 3718-2844VL PROGRESSO, S/NRS fernanda@escritoriolovatto.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. H Art 5- da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rf 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE TOMAZ:INA Data: 08/07/2024 08:30

Objeto: Contratação de empresa especializada para troca de óleos e filtros, conforme

quantitativos e especificações constantes no ETP, TR e neste Edital.

Modalidade: Pregão - Eletrônico

s 1:P : SIM

Óleos, graxas e filtros lubrificantes e de combustível - Veículos Pesados - Óleos,Descrição: Identificação: 75697094000107-1-000071/2024
graxas e filtros lubrificantes e de combustível - Veículos Pesados Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 19/07/2024 00:00

Fonte: https://www.Éov.tx/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

IJF : PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

42.042.319/0001-.20 LEDA MARIAROCIIA FURINI LTDA

*VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:

PADRE CAMARGO, 32 (43) 3563-1416 irmãosfurini@yahoo.com.br

Relatório gerado no dia 12/02/2025 10:28:57 (IP: 177.124.119.98)
Código válldação: tKluIjEHmY71QmlWavovmLhRvogsN%2fa299u7Wr6mNV4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http;/7app.banáodeprecas,com.bricertmcadoAutenOcidade?takenBIKluIjEHmY7IQmlWavOvmLhRvagsN%252fa29gu7Wr6mlW4qHU8iIEbltEMMWna2h8- 1,312@?5

R$ 5,OO

R$ 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

PAÇO MUNICIPAL " HIRO VIEIRA"
Rua Bernardino Bogo, 175 .. Vila Bernardino Bogo -. Caixa Postal 81 -. CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001.08

www.mandaguacu.pr.gov.br

MAPA DE PREÇOS 1 Mandagyaçu, 12 de fevereiro de 2025

OBJETO: Contratação de pessoa juridica para serviços dà engraxamento com bico de gràxa para atendImentodas lubrificações de ônibus da frota
municipal da secretaria de educação.

Item

Engraxamento com bico de graxa - o bico de graxa
deve fornecer uma boa resistência a lavagem por
água, proteção contra corrosão, boa estabiIIdade ao

1 cisalhamento e que atenda as categoria automotiva
GB (para lubrificação de cubo de rodas em serviço
moderado) e categorias europeias DIN 51502: 1<21<-20

e ISO 6743-09: ISO.L-XBCEA 2.

1 5000 Unidade 1 R$ 5,00 1 R$ 5,001 R$ 5.001 R$ 25.000,OO
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R$ 25.000,00

Para o Mapa de preços foram solicitados orçamentos para empresas que possuiamos ern nosso banco de dados, porém somente uma das empresas
retornou orçamento, as outras empresas anexamos junto a este documentos a soIIcitação formal via e-mail.

Através do sistema Banco de Preços que engloba processos de dIversos orgãos e entidades publicas, inclusive processos do PNCP, foram efetuados
coletas de orçamentos de itens que possuiam descritivo igual ou semalhante ao item apresentado.

Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista
Diretor de adrninistração e compras
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darA’-h a PREFEFFtiRA OO h11jNlciP}G DE MANDAGUÃÇU
ESTAD© DO PARÃNÃ

Faça Wiwnic ipa 1 “Hiro Vieira”
Rua Bentar<$ino Bago, {75 – Vita Bemac!:no Baga – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.rnandaguacu.pr.gov.br

$o.uc}7AeÃG DE ©RGÃMEWTO

REspONSAVEL: R4ANDAGUAÇU DiESEL E GASOLiNA LTDA/iTAMAR Mau}gARI
CNPJ: 75.253_708/0001-53

ENDEREÇO: AV. MUNHOZ DA ROCHA N' 1444
E-MAiL: posto.nacional@hotmaíi.com
TELEFONE: (44) 3245-1 148

VaforQuarrtid
atie 1 Unitário

mr m-Mm-agm o bico
fornecer boadevede graxa

resistência a lavagem por água, proteção
boa estabilidade aocontra corrosão.

cisalhamento e que atenda as categorias
automotivas GB (para lubrificação de cuba
de . rodas em serviço moderado) e
categorias europeias DIN 51502: K2K-20 e
iSO 6743-09: !SO-L-XBCEA 2.

VALOR TOTAL

5.000 i R$ 5,OO R$ 25.000,00

R$ 25,008,EX$

B

eA814:)1E31hiE11!11 g}g©lgg%qW/%ÇUBiEãÊ}.

, MIRW@bl a)

AS$}NATURA E CARÉM80 CONTENDO CNPJ

iVlandaguaç,u/PR, 07 de fevereiro de 2025

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RUA BERNADINO Baco, NP I oo GALERIA ITALIA – 1' ANDAR - CAIXA POSTAh[%g:WÉréRh&%l$.gfgâi}5

TELEFONE: (44) 3245-8400 – {44) 3245-5588 - MANDAGUAÇU - PR
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12/02/2025, 09:56' Gmail - SOLICITAÇÃO DE OR(,,ÔMENTO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - MANDAGUA(,u/PR

@@ GínãiÊ Compras Educação Mandaguaçu <mandaguaeucompraseducacao@grnail.corn>

SOLICITAÇÃO DE ORÓAMENTO - SECRETARiA DE EDUCAÇÃO
MANDAGUAÇU/PR
2 mensagens

7 de fevereiro de 2025 às
12:57Compras Educação Mandaguaçu <mandaguacucompraseducacao@gmail.com>

Para: POSTO NACIONAL <posto.nacional@hotmail.com>

Boa tarde,

Venho por meio deste e-mail solicitar a viabilização de preenchimento de orçamento para contratação de pessoa

jurídica para o serviço de e-ngraxamento com bico de graxa para os ônibus da rede municipal de ensino.

3

Peço por gentileza que preencha o documento em anexo conforme informações solicitadas no mesmo, o documento

deve ser mantido com o.timbre deste órgão público e estar assinado pelo representante e carimbo da empresa.

Desde já agradeço a atenção e o retorno!

Luiz Henrique Evangelista
Setor compras
Secretaria de Educação do município de F4andaguaçu
tel: (44)3245-5588

2 anexos

ORÇAMÉNTO - BICO DE GRAXA.pdf
571 K

@1 9.EgâMENTO - BICO DE GRAXA'd''TJ 1894K

POSTO NACIONAL <posto.nacional@hotmail.com>
Para: Compras Educação Mandaguaçu <mandaguacucompraseducacao@gmail.com>

SEGUE ORÇAMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO.

De: Compras Educação Mandaguaçu <mandaguacucompraseducacao@grnaii,com>
Enviado: sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025 12:57

Para: POSTO NACIONAL <posto.nacional@hotmail.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - MANDAGUAÇU/PR

[Texto das mensagens anteriores oculto]

#3 ORÇAMENTO GRAXA.pdf
LI 384K

l Doc: Memorando 5. 1.312/2025

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=149e5871 32&view=pt&$earch=all&permthid=thread-a:r29261 89763157465903&simpl=msg-a:r69476644176. . .
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12/02/2025, 09:56 Gmail - SOUCITAt,’ÃO DE ORÇAMENTO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃo - MANDAGUAÇU/PR

Compras Educação Mandaguaçu <mandaguacucompraseducacao@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MANDAGUAÇU/PR
1 mensagem

7 de fevereiro de 2025 às
11 :30Compras Educação Mandaguaçu <mandaguacucompraseducacao@gmail.com>

Para: apromanposto@hotmail.com

Bom dia,

Venho por meio deste e-mail solicitar a viabilização de preenchimento de orçamento para contratação de pessoa
jurídica para o serviço de engraxamento com bico de graxa para os ônibus da rede municipal de ensino.

Peço por gentileza que preencha o documento em anexo conforme informações solicitadas no mesmo, o documento
deve ser mantido com o timbre deste órgão público e estar assinado pelo representante e carimbo da empresa.

Desde já agradeço a atenção e o retorno!

Luiz Henrique Evangelista
Setor compras
Secretaria de Educação do município de Mandaguaçu
tel:.(44)3245-5588

2 anexos

*'y'1 ORÇAMENTO - BICO DE GRAXA.pdf
El 571K

@] ORÇÊMENTO - BICO DE GRAXA'docXI 1894K
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a VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D763-E7FB-21 Dl-BCOE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

qd LUIZ HENRIQUE BOLONHESI EVANGELISTA (CPF 1 14.XXX.XXX-31) em 17/02/2025 15:38:03

(GMT-03:OO)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://mandaguacu. 1 doc.com.br/verificacao/D763-E7FB-21 Dl-BCOE

1 Doc: Memorando 6-. 1.312/2025 32/96



Memorando 6- 1.31 2/2025

De: Fernando R. - PGM

Para; CLEDU - Compras e Licitação

Data= 13/02/2025 às 14:19:54

Prezado,

Do exame do procedimento, verifica-se a ausência de documentos indispensáveis à fase preparatória do certame,
em especial minuta de edital de licitação ou aviso de contratação direta (se for o caso), bem assim da minuta de
contrato e/ou ata de registro de preços.

Sendo assim, restituímos o processo para a devida conclusão da fase preparatória da licitação e oportuno
encaminhamento para análise jurídica na forma do art. 53 da Lei 14.133/21 :

" Art. 53. Ao final da fase preparatória , o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.".

Cordialmente,

Fernando Cesar flocco

Procurador do Município

OAB/PR 33.18$

I Doc: Memorando 7- 1.312/2025 33/96



Memorando 7- 1.312/2025

De.: Luiz E. - CLEDU

Para : ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 13/02/2025 às 15:26:40

Boa tarde,

Segue para prosseguimento das documentações encaminhadas no despacho 5.
Obrigado!

Luiz HenrÊque Bolorlhe si evar}gaIÉ$ia

1 Doc: Memorando 8- 1.312/2025 34/96



Memorando 8- 1 .312/2025

De: Pedro J. - ADP

Para; PGM - Procuradoria Geral do Município

Data: 17/02/2025 às 16:24:34

Para parecer.

Anexos:

DISPENSA 2025 ENGRAXAMENTO.docx

PORTARIA_2025.pdf

1 Doc: 35/96



Prefeitura da IW®mici}3i© €í© Mã©€iaguaç©
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira”
Rua Bunmdinc Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/000 1 -08
Lvu’\}ilnandaguacu.pr.gov .b!

PORTARiA N' 7365/2025

O Senhor José Roberto Mendes, Prefeito do Município de i\4andaguaçu,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições !egais,

l&Bl$C)LVFJ:

Art. 1'’ Fica nomeado o Servidor Alzir í3occhi Junior, como

PREGQEiRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Municipio de Mandaguaçu
e os Servidores Paulo Henrique (;randizoli tIe €)liveira e Bárbara !3ortoli
Ribeiro, como ME:IWBRO$ da equipe de apoio pelo exercício de 2025.

Art. 2'’ Ficam revogados dispositivos em contrário.

Art. 3'’ Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

Mandaguaçu, 14 de janeiro de 2025.

hab:1*
Prefeito Municibal

UL

Publi©acla no Orgão
©fê© iaS do N{uni©É$31o

3 8 Já „,„,,Edição
de..„G.J..dJ. „..J

Secretário n?

GABINETE DO PREFEITO
Rua Bernndino BoBO. 175 - Vila Bcnlactino Baga - CEP 87: 60-000

Fone: (44) 3245-8400
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 9-. 1.312/2025 36/96



Memorando 9- 1.312/2025

De: Fernando R. - PGM

Pafa: ADP - Assuntos Aàmini$trativos e Processos

Data: 19/02/2025 às 14:27:17

Segue paràcer, com cópia à PG.

Cordiafmente,

Fernando Cesar Rocco

Procurador do Município

OAB/PR 33. 1 84

Anexos:

parecer_dispensa_art_75_1_senHco_engraxe_bico_veiculos_educacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por

Assinante Data Assinatura
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haemorando 9- 1.31 2/2025

De: Fernando R. - PGM

Para : ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 19/02/2025 às 14:27:17

Setores envolvidos:

PGM, ADP, CLEDU, CTBC, SED
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Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
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ÉARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 1312/2025

Assunto: Contratação direta – dispensa de licitação (art. 75, I, Lei 14.133/21)

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

I – RELATÓRIO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação através do qual se almeja a

realização de despesa para “contTatação de pessoa jurídica para reaLizar serviços de

engraxameyúo com bico de gtaxa para atendimento em twbrificações de ônibus d.o

traytsporte pãbhco da rede 17uÀ}úcipat de ensino do município (...) ”, pelo valor estimado

global de R$ 25.000,00 (segundo valor constante no Termo de Referência) .

O processo foi inaugurado com documento de formalização de demanda, instruído

com estudo técnico preliminar (despacho 2), parecer contábil (despacho 4), orçamentos e

demonstrativo de fonnulação do preço de referência e termo de referência (despacho 5), e

minuta do aviso de contratação direta (despacho 8) .

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

Il – FUNDAMENTAÇÃO

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §zF’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de o administrador dão atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei

n' 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringç aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento dp objeto da conçratação, suas características, requisiÇos e .especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a aytoridade coppetente SQ

municiará.dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2. DAS HIPÓTESES DE DISPENSA DE LICITAÇ'ÃO

Como regra, todas as obras, serviços, compras e alienações promovidas pelo Poder

Público devem ser precedidas de licitação, que assewe igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as ,

condições efetivas da proposta (CF art. 37, XXI).

Entretanto, há situações em que a legislação permite a dispensa do processo

licitatório, as quais estão previstas no art. 75 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, dentre eles, a

chamada “dispensa pelo valor”:

An. 75. É dispensável a licitação:

1 - para contratação que envoLva valores inferiores a R$ 100,000,00 (cem

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou d.e serviços de

manutenção de veículos automotores;

Com relação ao indicado valor de R$ 100.000,00 (cinquenta mil reais), o art. 182,

da Lei n'’ 14.133/2021 dispõe que “0 Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1'’ de

janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por

índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no

PNCP”.

Atualmente, o valor máximo da dispensa, segundo o Decreto n' 12.343/2024, é de

R$ 125.451,15.

LLI

c\10
d)0a)b
L1)
CD
00(0
d)
<

b
0
01
hB
\r)0
0
a)
E
6
E
e)

LLI

é\10
d)0
a)b
Li)
CD
00
CD

g:

§
CU0
ca0

a
'::f)

É0
cj0ia
J0
ca3
0)
(0

ao
C
cu

g
8ã
BJ;
a Pi

8158

88
(’)2
9 Bg

v+ a>maDoca
tB=
a)cua>

v CU

ã 8

1 Doc: Memorando 1.312/2025 1 Anexo: emissao_71A96B657903021 E792C;9D49_memorando-9-'1.31 2-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (3/12)



Sendo assim, considerando o objeto da contratação relacionado à manutenção de

veículos automotores e o valor máximo previsto no Termo de Referência, afigura-se

possível a dispensa de licitação no presente caso.

3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRES A E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às microempresas e empresas de

pequeno porte.

Para tanto) prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, além da realização de processos licitatórios destinados exclusivamente à

participação destas, da possibilidade de exigência de subcontratação das mesmas em

processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe a referida lei:

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

• Paço Municipal "Hiro Vieira11
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX m 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Art. 47, Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’
14.133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou tegulamento específico de cada
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno poKe, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n'’ 147,
de 2014)

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública: - (Redação dada pela Lei
Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’ 14.133, de 2021

I - deverá realizar processo licitatóüo destinado exclusivamente à
participação de nücroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contrataÇão cujo valor sejd de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)
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II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microemDresa ou

de empresa de peqyeno porte, desde que o perce.ntual máxirn.o do objçto a
Éer subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total iicitado;

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de

obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de micro-empresa ou
empresa de pequeno porte; (Redação cjada pela Lei
Complementar n'’ 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinéo por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas . de pequeno polle.
(Redação dada pela Lei Complementar nc’ 147, de 2014)

Conforme Prejulgado n'’ 27 do Tribunal de Contas do Estad.o do Paraná, tratam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Léi Comblementar

n.'’ 123/2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes suba}etidos à

competição tenham v,dor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situação apI.ica-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapas$e o

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apçn4s entre as pequenas e

microempresas, sendo que a aplicação destes instrumentos de fomento dos incisos I e III do

art. 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,

exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidência.

Destaca-se a disposição expressa do ACÓRDÃO N' 2122/19 – Tlibunal Pleno

(Processo n.'’ 46576/17):

(. ..) Outrossim, para aqueles bens de natureza divisível, cujo valor
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administraçãó
deve reservar uma cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas entre as pequenas e microempresas, o que deve ser expressamente
previsto no instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso
III do art. 48.

No âmbito do Município de IVIandaguaçu, tem-se a Lei Municipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às
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emp;'esás de pçqueno porte, em coBformidade com as normas gerais previstas na Lei

Complementar Federal n' 123/2006.

Diante disso, verifica-se que, no caso, o certame contempla o tratamento favorecido

na minuta do aviso de contratação direta. Não há, portanto, observações adicionais a fazer.

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO4.

O art. 72, da Lei n'’ 14,133/21, prevê os documentos indispensáveis à instrução do

processo de aquisição de bens/serviços pela Administração Pública:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

ine}dgibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instluído com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;
III -. parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentádos com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII -- autorização da autoridáde competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

No caso em tela, o processo fôi inaugurado com documento de fonnalização de

demanda, no qual o órgão demandante relatou a necessidade da contratação. Â vista do

2rincípio da segregação de funções, cumpre apontar inadequação que o mesmo agente

público formule a demanda e ao mesmo tempo e no mesmo documento autorize o

prosseguimento do processo de contrataçãb. Orienta-se, portanto, que em futuros

procedimentos tal questão seja observada.

Ainda com relação ao inciso I, 'o processo se encontra instruído com Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência.

O mapa de riscos foi anexado em Despacho 5 .
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Ao processo foi incluído parecer colrtábil, com a ilidicação das dptações

orçamentárias existentes (atendendo aos incisos II e IV).

Os requisitos de habilitação (inciso V) constam no aviso de contratação dIreta.

As razões de escolha do contratado (inciso VD não se encontram no process,.o,

diante da opção pela dispensa eletrônica, prevista no art. 75, §3'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e

regulamentada pelo Decreto Municipal n'’ 8.433/2023.

Quanto ao preço, é dever da Adrninistração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alíned

"i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em. conta a natureza estritamente técnica do. orçamento, a adequaçãó dd

nretodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deix4rá de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao

pdsma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, c9ntudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n'’ 8.416/2023. No caso eIn tela, verifica-se que foram estimados os

custos unitário e total da contratação em tópico 1 do Termo de Referência, a partir 4os dados

coletados por meio de pesquisa de preços, ,havendo a Administração emitido manifestação

técnica conclusiva, contendo a análise crítica dos preços obtidos.

Por fim, quanto ao inciso VIII, deve ser anexado, ao final, autorização do Sr.

Prefeito para realizar a contratação.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, conforme consta no

tópico 1 do Estudo Técnico Preliminar.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de

ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradoria Jurídica se

pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administradQr, p+ceto na hipótese de .flagrantç afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso.
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Observe-se, entretanto, que são vedadas especificações do objetQ que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, Emitem ou frustrem a competição ou sua

realização (art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas

cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à

contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos

editais das licitações para à contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto

seja divisíve1, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados-(all. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3', Lei nQ

14.133/2021 ) :

I - a eéonomia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior

vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fonrecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
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III - o processo de padronização QU de çscolha de marca levar a. fornecedor

exclusivo.

Dito isso, percebe-se que, de fato, o presçnte certame previu a adjudicação do

objeto por itens, razão pela qual nada há a ser ressalvado nesta questão em particul,tr.

5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O Estudo Técnico Preliminar é definido pelo art. 6'’, inciso XX, da Lei n'’

14.133/21, corpo sendo o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamen«) de

uma contratação que caracteriza o interesse públicq envoLvido e a sua melhor solução e dá

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou. ao projeto básico a serem ela.boyad.os caso

se concltta pela viabilidade da contratação ”. Seus elementos estão previstos no art. 181 §l'’9

da mesma lei e foram todos observados. no caso em concreto.

6. DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Turno de Referência é o “docu7itertto necessário para a contratação de .bens e

serviços ” e deve contqr os elementos previstos no inciso XXIII, do art. 6'’ e no §l'’ do ,u't.

40, ambos da Lei n" 14.133/21, os quais constam todos no caso concreto.

7. DO AVISO DE CONTRATAÇ'ÃO DIRETA

De acordo com o art. 75, §3'’, da Lei n'’ 14.133/2021, “ as contratações , de. que

tratam os incisos l e Ii do capüt cieste artigo serão preferencialmente precedidas de

divulgação de aviso em sítio etçtrônico ojtciat. pelo prazo mínitno de 3 (três) dias úteis, coin

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração

em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa” .

Trata-se da chamada “dispensa eletrônica”, regulamentada pelo Decreto Municipal

n' 8.433/2023, que estabelece, em seu art. 6', quais informações devem obrigatoridmente

constar no aviso de contratação direta. No caso em tela, apesar da minuta apresentada
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conter todos os elementos necessários para a realização do procedimento, impõe-se os

seguintes apontamentos de impropriedade:

a) O preâmbulo do Aviso de Contratação registra que o Município de

Mandaguac,u realizará dispensa eletrônica nos termos do art. 75, inciso II,

da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021. Todavia, tratando-se de

manutenção de veículos automotores o objeto da contratação, deve ser

ajustada a adequação típica para a hipótese de dispensa de licitação com

fundamento no art. 75, inciso I, da Lei n' 14.133/2021 ;

b) O item 1.5 prevê valor máximo da licitação diverso do Termo de

Referência.

8. DA MINUTA DE CONTRATO

A ata de registro de preços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art. 6', da Lei n'’ 14.133/2021, o que foi observado no caso em tela.

No tocante à formalização da relação jurídica a ser firmada entre a Administração e

o particular, tem-se que o art. 95, II, da Lei n'’ 14.133, de 2021, autoriza a dispensa do termo

de contrato e .faculta a sua substituição por instrumentos equivalentes, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço, nos casog- de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos

quais não resultem obligações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,

independentemente de seu valor.

Vale frisar, - no entanto, que o mesmo dispositivo, em seu § 1'’, determina que o

instrumento sübstitutivo, quando adotado, deverá conter as cláusulas elencadas no art. 92 da

Lei n'’ 14.133/2021, naquilo que couber, de forma que consigne as condições essenciais que

regerão a execução do ajuste, como, por exemplo, a descrição precisa do objeto, as

obrigações e responsabilidades das partes, a vinculação ao edital e à proposta ofertada, os

prazos de execução, forma-e prazo de pagamento, sanções, etc.

Em hipóteses tais, deverão set observadas, também, as disposições inseridas no

Térmo de Referência e Edital, a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que

disciphnam a contratação.
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No caso, verifica-se a não anexação da minuta de contrato,

No tocante ao contrato, deverá conter, ao menos, as cláusulas previstas no arf. 92 da

Lei n' 14.133/2021, o que foi obseryado no caso em tela, ressal\'ando-se:,

a) O item 1.1 dispõe sobre objeto distinto da licitação;

b) A Cláusula Terceira não di$põeBcerca do nlodelo de gestão do contrato.

9. DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA
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O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado é mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

único, da Lei n' 14.133, de 2021), sendo que o aviso de contratação direta deve ser.divulgado

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, conformç art. 75, §3'’, da Lei n'’ 14.133/2021

A divulgação no Portal Nacional de CQntrataçõe s Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditament9s, conforme determina o art. 94

da Lei n'’ 14.133, de 2021.

III – CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade

consultiva, condicionada ao atendimento das recomendações formuladas neste parecer, além

da obrigatólia publicação do ato de contratação direta/extrato do contrato, bem como

divulgação no PNCP, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 19 de fevereiro de 2025.

Fernando Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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Boa tarde.

Segue para autorização e posterior prosseguimento.

Aguardamos.
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DISPENSA ELETRÔNICA: Ng 05/2025 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIV0 N' 12/2025

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

3Ob ã
interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei ng 14.133, de 1 i de abril de àoá1 , dás

Leis Complementares ng 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal ng 8433/2023, demais

legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos

a seguirdefinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a

seguir

813

g g3}

86
gt;
iB
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1. DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: Futura contratação de pessoa jurídica para realizar serviços de engraxamento com bico de
graxa para atendimento em lubrificações;de ônibus do transporte público da rede municipal de ensino do
município.

1.1 . RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇ,OS: de 21/02/2025 às 17:OOhOC)min até 28/02/2025

às 09hOC>min.

1.2 DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/02/2025 às
09:15h00min

1.3 HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 28/02/2025 às 15:15hOOmin

1.4

1.5

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item

1.5.1 VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃo: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).

1.6

1.7

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.orq.bc

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

1.8 INFORMAÇÕES:

1.8.1 Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e

Contratos, situada na Rua Bernardino Bogo, ng 175 – Mandaguaçu-Pr, ou por meio do Telefone (44) 3245

8400 – Ramais 1 13 e 112.

1.8.2 Para acompanhar a presente contratação, o proponente deverá acessar o site

bllcompras.com/Home/Loqin – Acesso Público – Promotor Mandaguaçu.

1
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1.9 DISPÓSIÇÕES PhELIMINARES:

1.9..1 . A Dispensa será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio do Sistema de Dispensa, na

Forma Eletrônica (licitações) da BLL COMPRAS.

1.9.2 Os trabalhos serão conduzidos por SERVIDOR RESPONSÁVEL do MUNICÍPIO DE

Mandaguaçu – designado pela autoridade competente, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da BLL COMPRAS

{www.bH_org_br).
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Em conformidade com a Lei Complementar ng 123, de 14/1 2/2006, em seu artigo 48, inciso I,

alterado pela Lei Complementar ng 147, de 07/08/2014, esta contratação é reservada à participação

exclusiva de MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).

2.1.1 Poderão participar desta contratação, exclusivamente, os interessados qualificados como

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, aptos a se beneficiarem do

tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pelas Leis Complementares ng 123/2006, ng 147/2014

e ng 155/2016, cujo ramo de atividade previsto no Contrato Social da Empresa seja compatível com o

objeto licitado e que atendam às condições estabelecidas neste edital.

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço httpsY/ (www.bll.org.br>, para acesso ao sistema e

operacionalização;

2.3.A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NÃO SE RESPONSABILIZA POR PROBLEMAS
TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM O CADASTRO DO FORNECEDOR NA PLATAFORMA BLL COMPRAS

A TEMPO DE PARTICIPAR DA CONTRATAÇÃO, BEM COMO POR OR IENTAR O SISTEMA. DESTE

MODO, RECOMENDA-SE QUE OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA PRESENTE

CÓNTRATAÇ,ÃO, EFETUEM O CADASTRO O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE MODO A EVITAR

TRANSTORNOS POR QUESTÕES RELATIVAS À INTERNET OU À INCOMPATIBILIDADE DE

HARDWARE, SOFTWARE OU QUAISQUER OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PREJUDICAR A

PARTICIPAÇÃO DO PROPONENTE. EM CASO DE DÚVIDA, O PROPONENTE DEVERÁ CONTATO
DIRETAMENTE COM A PLATAFORMA BLL COMPRAS,

2.3.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada - diretamente ou por seu

representante – no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão/entidade promotora do processo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido dasenha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2,4.1 .Que não atendam às condições deste Aviso de Contrãtação Direta e seu (s) anexo (s);

2
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não tenham reÉ>resentação legal no Brasil corn ’

para reeeber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Estrangeiros que

poderes expressós

2.4.2

2.4.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físiQa ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável;

O pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que Ihe foi imposta:.

O aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenh9 função

no procesio de dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligada.s, nos termos da Lei ng 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,.tqnha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições anáIQgas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

Equiparam4e aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;1

2 Aplica-se o disposto no item ''c)” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.4.4 Organizações da $ociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ng 746/2014-TCU-Plenário).

2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16, dá
Lei ng14.133/21 .

2.5.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que atenderem ao disposto no art.

34 da Lei ng1 1.488, de 15 de junho de 2007.
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3 DO INGRESSO NA DISPEÚSA ELÉTRÔNICA E DO CADASTRÁMENTO bA PROPOSTA

INICIAL

3.3 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.4 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do

objeto/serviço ofertado, a marca/modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do processo.
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3.4.5 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o
Contratado.

3.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços.

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recoIhimentos da empresa nos últimos
doze méses.

3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fdnte os percentuais estabelecidos na legíslação vigente.

3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

co-ntidas, erri conformidade Ôbm o que dispõe no Termd de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamehtos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.10 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, subsütuí-la ou

modificá-la.

i.11 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final

mínimo, com o registro do seu laÚce final aceitável (menor préço).

4

1 Doc: Memorando 1.312/2025 1 Anexo: emissao_FCC252CI 3A9C65F2577BB4 10_memorando.12--1 .312-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (4/40)



5

1 Doc: Memorando 1.312/2025 1 Anexo: emissao_FCC252C13A9C65F2577BB410_memorando-12--1 .312-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (5/40)

Prefeitura do Munãeípio de iManeiagu4çu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mahdaguacu.pr.gov.br

3.1 1.1.Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrado-s pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso,

3.11.2.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviadoq manualmenté, na forma da seção

respectivá deste Aviso de Cóntratação Direta;

3.1 1,,3.O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.4.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais- participantes do certame e para

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4 FASES DE LANCES

4.1.A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste

inÉtrumento.

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro

4.3.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.4.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários” para os -fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.6.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é sem limites, podendo

ser estipulado pelo servidor responsável, no ato do certame.

4.7.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.8.Durante a sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do participante.

4.9.No caso de desconexão com o servidor responsável, no decorrer da etapa competitiva da Dispensa, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances.

4.10.Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.11.Imediatarnente apó$ otérmino do Órazo éstabelecido para a fase de lances, haverá o séu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.12-O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1, Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.
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5.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.4, A negociação poderá ser feita com o$ demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.5.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do processo de

dispensa eletrônica.

5.6.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, após
encerramento do certame.

5.7.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ( sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentàção.

5.8.Será desclas$ificada a proposta vencedora que:

5.9.Contiver vícios insanáveis;

5.10.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.1 1.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.12.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.13.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanáveI.

5.14.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6
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5,15.For in$uficiente pára a cobertura dos cüstos da contratação, apresente preços – àlobal ou unitário –

simbólicos: irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos .dos respectivos encargos, ainda que o ato convocqtório ,da dispensa.não ,tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instglações de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.16.Apresentar um ou máis valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas

de trabalho vigentes.

6.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.18.Erros no preenchimento da planilha (quando for o caso) não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha pGderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.19.O ajuste de que trata este dispositivo se lifnita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dai propostas;

5.20.Cónsidera-se erro no preenchimento da planilha passível de correç-ão, a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.21 ,Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setol requisitante do serviço ou da área especializada no objetQ.

5.22.Se a proposta ou lance vencedor fordesclassificado, será examinada aproposta- ou lancé’

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.23.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat” a nova data e horário para

a sua continuidade.

5.24.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observando o

disposto neste Aviso de CQntratação Direta.

6 DA HABILITAÇ'ÃO

6.1,Habilitação dos Arrematantes: Os licitantes anexarão os documentos de habilitação após a

fase de laóces, na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da convocação do

agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão, no campo “Documentos

complementares PÓS DISPUTA).

6.2.Esses documentos só estarão disponíveis aos participantes, após o encerramento da disputa da

Dispensa.

6.3 Habilitação Jurídica:
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a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Para Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoernpreendedor.gov.br;

c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação é Estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de

1971
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d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;

d Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,

devidamente registrado na Junta ComercIal (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

licitado) ;

f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.3.1.Nas hipóteses das alíneas “e” e 'P, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar

acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;

6.3.2.Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá

ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do

participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos

pelo participante.

6.4 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

6.5,Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.6.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação çie certiçlão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativas à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ng 1 .751 , de 02/1 0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional -- CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

TRIBUTOS FEDERAIS;

6.7.Prova de reguIaridade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede do participante

- CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;

8
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6.8.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito dd n-egativa, éxpedida pelo IÜunicípiô do domiéílio'ou

éede do participante - CERTIDÃO DE REdULARIDADE DE- DÉBITOS COM A FAZENDAÚUNICIPAL;

6.9.Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante a

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, émitido pela Caixa EcÓnômica

Federal- CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FÚNDO D.E GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS;

6.10.Prova de inexistência de débitos inàdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,

expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da

Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do TítulÓ VII-A da ÓdnéoIidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei ng 5.452, de 1 É de fnaio de 1 94:8 – CERTIDÃO DE

REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

6.11.Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente .ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

6.12.Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastrÓ de cofltribuinte estadual,

se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscríção municipal.

6.13.Qualificação Econômico-Financeira:

6.14.Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa jurídica

a menos de 60 (sessenta) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista no preâmbulo deste

Aviso, caso não haja menção quanto ao prazo de validade.

6.15.Outras comprovações:

6.16.Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar

ng 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante

legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até

90 (noventa) dias a contar da data de emissão.

6.17.Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.

1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o servidor responsável poderá

diligenciar a Tim de solicitar manifestação do repre$entante da empresa na Plataforma BLL, quanto às

declarações contidas no referido termo;

2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo servidor

responsável na Plataforma BLL;

3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão

desconsideradas;
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6.18.Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o

responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado

como represen.tante da empresa na Plataforma BLL.

6.19.As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão

consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60

(sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública da dispensa.

7 DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:

g É

8 })
i j

F38

i g
68

g §
a)cd
ã 8

7.1.Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em

nome do fornecedor, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e

com o endereço respectivo.

7.2.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da final, exceto aqueles docurnentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

7.2.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.3 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/Fatura.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações

públicas, deverão apfesentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.5.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondeM ao momento em que o participante for

declarado o vencedor d-o certame, prorrogáveis por igual período, acritério da Administração Pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

7.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1, implicará decadência do

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na

ordem de classificação.

7.7.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmRção daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecqdor será

CQnvocadq a. encaminhá.Ios, em formato digita.1, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitqção.

7:8.Havendo neeésêidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus'pensa,

sendo infórmada a nova data e horário para a sua ôontinuidade.

10
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PH

7.9.Será ihabilitado o participante que não compfovar sua habilitação, seja por não apresefltar quaisquer

dos ddcumentos exigidos, o-u apresentá-Ids em desacordo com. o estábelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

9.40.Na hipdtesé de o participante não atender às exigências para a habilitaéão, o órgão ou entidade

ekaminará a propostà subsequente e assirh sucessivamente, na ordem de classificação, áté a-apuração

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condidões -de habilitação.

7.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO8

8_1.Constatado o atendimento das exigências previstas no Aviso, o fornecedor será declarado vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto da contratação pelo próprio servidor responsável de Contratqção, com a

posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.

8.2.O CONTR/FFANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do

Município de Mandaguaçu/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), para fins- de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, ihciso II,

da Lei Federal ng 14.133/2021e artigo 19.

8.3 A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da proponente

adjudicatária para assinar o Contrato, bem como para sua retirada na Diretoria de Licitações e Contratos,

respeitada a validade de sua proDosta.

DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA, DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DO PAGAMENTO9

9.1.Após a homologação e.adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

9.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação1 para

assinar o Termo de Contrato ou prestar aceite em instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso.

9.3.O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

9.4.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, imi)lica

no reconhecimento de que:

9.5,Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ng 14.133, de 2021 ;

9.6.O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos ;
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9.7.O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previgtas nos artigos 137e 138, da

Lei n914.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.8.O prazo de vigência da contratação será de até 12(doze} meses, contados da data de sua assinatura,

tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável na forma

da lei, conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

9.9.Na assinatura do contrato ou do aceite em instrumento equivalente, será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, as quais deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante toda a vigêneia do contrato.
§

§ §

8 aS

ãg

<a

9.10.O pagamento será efetuado em até trinta dias, após o fornecimento dos produtos, com a

apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento

dos serviços ou Recibo.

9.1 1.As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Contratado e seu

vencimento ocorrerá após sua reapresentação.

9.12.As notas fiscais deverão ser apresentadas no fornecimento dos produtos.

9.13.O pagarnento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Contratado.

9.14.Os custos das aquisições resultantes da presente contratação serão cobertos corn recursos

provenientes da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

M
dW#:{8;;%#}}; WF 1121

Estadual d: T:
Escolar

9,15.Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito ao pleito de r$ajustamento dos preços ou correção monetária-

9.16.As notas fi$cais deverão ser emitidas em nome do Município de Mandaguaçu, com CNPJ ng

76,285.329/0001-08, com as informações contidas na Nota de Empenho.

9-.17.Os preços são fixós e irreajustáveis no prazo dq 01 (um) ano.

9.iB.Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante so]icitação do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice

IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do

reajuste, ]egalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade, nos termos do §79, do art. 25, da Lei ng 14.133/2021 ;

9.19.Local de entrega, prazo e fornecimento:

12
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Mrazo -dê entregá: Será-de OS (cineo) diâs após o reóebimento da Nota de

Empenho, dç forma parcela e ,de acordo com a necessidade de cada Secretaria
da secretaria de educ@ção.

b)O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes de incorreta execução

c)Após execução dos serviços nos ônibus, os mesmos deverão ser entregues
na garagem da frota escolar da secretaria de educação.

10) DAé INFRAÇÕES E SANÇÕ'ES ADMINISTRATIVAS '

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1 .2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificada, não mantiver a próposta em

especial quando:

10.i .á.1 não énviar a propoétaadequada ão último lance ofértado ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

1 Q.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

10.1 .2.5 apre§entar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o'contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

10.1.5 fraudar a licitação

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1 .6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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'ua 1 L1

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

10.2 Com fulcro na Lei ng 14.13;3, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos Iicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

10.2.1 advertência;

10.2.2 muIta;

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e

g É}

::lg

g g
61
1l8
3:8

ã!g

<a

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4 os danos que dela provlerem para a Administração Pública

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do

confrato licitado.

10.4.2 Pará as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 20%

do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar. e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo.de 15 (quinze)

dias úteis, .contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (trêi) anos.

14
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16,8 Poderá ser aplicada ao responéável a sanção de declaração dê inidoheidade para lieitar ou

contratar, em decorrência da prática das-infrãçõesdispostas nos itens 10.1.4, i 0.1.5, 30.1.6, 10.1 .7 e

10.8.1., bem como pelas infrações administrativas prévistas nos itens 10.1 .1, lO.1.2 e 10.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5g, da Lei n.g 14.133/20.21 .

10.9 A recusa injustificadado.adjudicalário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos é intimarà o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(qüinze) dias úteis-, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

10,1 1 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da aútoridade competente.

10.12 A aplicação das sanções prevIstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

11.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.O processo será divulgado na Plataforma BLL COMPRAS – https://www.bll.orq.br., no Portal de

Transparência do Municipio de Mandaguaçu - www.mandaquacu.pr.gov.br, no Portal Nacional de

Compras Públicas – PNCP é encaininhado automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica,

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

11.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (processo fracassado), a

Administração poderá:

11.3.Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.4.Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preçoé que serviu de bá se ao

processo, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as

condições de habilitação exigidas;

11.5.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste processo;

11.6.Fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

11 .7.As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer

fornecedores interessadoi (processo desçrto).

11.8.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indieqdo pêlo servidor

responsável designado pela Administração na respectiva notificação.
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11.9.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando rásponsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desdonexão.

11.10.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

11.12.Os horários estabelecidos na divulgação deste processo e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação

relativa ao processo.

g ÉD
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11.13.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.14. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.15.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.16.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

11 .17.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.18.O foro de cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir

quaisquer controvérsias relativas a esta Dispensa de Licitação e à adjudicação, contratação e execução
dela decorrentes.

11.19.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preço;

ANEXO III - Declaração de Responsabilidade Unificada;

ANEXO IV - Contrato

Mandaguaçu, 21 de fevereiro de 2025. Jose Roberto Mendes

Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE hEFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA: Ng 5/2025 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

cil

<à
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ãg
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g ig
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Trata-se de uma dispensa de licitação na modalidade eletrônica para futura
contratação de pessoa jurídica-para realizar serviços de engraxamento com
bico de graxa para atendimento em !ubrificações de ônibus do transporte
público da rede municipal de ensino do município, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela nQ 01

Item liescrição/ Especificação Unidade Quantidade Valor
Unitário

Engraxamento com bico de graxa –
o bico de graxa deve fornecer uma
boa resistência a lavagem por água,
proteção contra corrosão, boa
estabilidade ao cisalhamento e que
atenda as categorias automotivas
GB (para lubrificação de cubo de
rodas em serviço moderado) e
categorias europeias DIN 51502:
K2K-20 e ISO 6743-09: ISO-L-
XBCEA 2.

01 Unidade 5.000 R $5,00 F

VALOR TOTAL F

2. FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATAÇ'ÃO

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativós encontra-se
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.
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3. DESCRIÇ'ÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Terrno
de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇ'ÃO

Sustentabilidade:

g É)
8 É

5::

:g+ §
a)cd
ãg

+g n !

6 b ::<a

4.1. Descarte consciente de embalagens de produtos utilizados nos

serviços.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei ng 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. Prazo de entrega: Será de 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota
de Empenho, de forma parcela e de acordo com a necessidade de cada
Secretaria da secretaria de educação.

5.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes de incorreta
execuÇão

9.3. .' Após execução dos serviços nos ônibus, os mesmos deverão ser
entregues na garagem da frota escolar da secretaria de educação.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.à. Em caso de impediménto, ordem de paralisação ou suspensão do

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo

1 Doc: Memorando l.312/2025 1 Anexo: emissao_FCC252C13A9C65F2577BB410_memorando-1 2–1.312-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (18/40)

18



Prefeitura do Município de Maírdag.wg
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 1.75 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

tempo -correspondente, anotadas tais circunstânciàs mediante simp’léé
apostila.

6.3. As comunicações enjre 9 órgão ou entidade e a contratada devem ier
realizadas por esc.rito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O érgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

g 3)

EL::
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68
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ã 8
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+ i ::<a

6-5. A execução- do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
Gestor do contrato o Sra Sandra Aparecida Francisco e pelo Fiscal o Sr Luiz
Henrique Bolonhesi Evangelista que desempenhará as fuhções de
Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através da Portaria

9273/2024 e regulamentada pelo Decreto ng 8425/2023 (Lei ng 1.4.133, ,de
2021 , art. 1 17, caput).

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do cont’rato, pafá
que sejam cumpridas todas as éondiÇõeé estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os rrielhores resultados para a Administràção. (Decreto municipal
nQ 8425/2023, art. 11, VI);

6.7. O fiscàl técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com :a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, §lg e Decreto municipal ng

8425/2023, art. 1 1, 11);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1 ,

111)

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandár decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

6.10. No caso de’ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato cornunicará o fato
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imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1 ,

v)

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023, art.
11 VII)

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer doçumentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);
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6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art.
12 IV)

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art.
10 11)

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitaçéo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Dec.reto municipal ng

8425/2023, art. 10, 111).
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6.1 7. ’0 gestor do contrato deVerá enviar a documentação pertiriéntê ab setor
de cóntratos para a formàlízaéão dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termoÉ do
contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

8}S

fag

1 g
Bja
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gl 8

7.l. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato
da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo

acompanhamentQ e fiscalização do contrato, para efeito de postQrior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na propóstá. (Art. 140, II, à, da Lei nQ 14.133, de 2021 e Art.
14 do Decreto Municipal ng 8425/2023,

7.à. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houvér

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor
competente, para fins de liquidação, deve verificar se o documento
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

7.8.1. a data da emissão;

<8

g }

::: g3

2 g6}

<0,

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.4. o valor a pagar;

7.8.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie 'as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7. 7 7. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

7.12. Quahdo do pagamento, será efétuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável 1

7.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização

do pagamento, os percentuais esTabelecidos na legislação vigente.

7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 'E REGiME DE

EXECUÇÃO

Forrna de seleção e critério de julgamento da proposta

8. 7. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR. PREÇO POR ITEM.

8.2. Optamos pela adoção dadispensade licitação pois trata-se de serviços
que precisam ser executados de forma urgente, considerando o valor geral do

processo e tendo como base o art. 75, § I, da Lei de licitações 14.133/2021 :

"1 : Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais}, no caso de obras e serviços
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos autçmotores:”
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g:8
11:= 1:;

gLi

<a

Forma de fornecirrlento

8.3. A execução do objeto será de forma parcelada de acordo com as
necessidades da secretaria de educação, conforme modelo de execução do

objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

8.4. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, éocial, trabalhista e
econômico-financeira serão disciplinados no Edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação anual é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco

mil reai9), conforme detalham9nto na Tabela ng 01 deste termo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1, A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

;:.::F $,:Df$r@:.Patnf Ip: . 81emeüfq =„

lüjuridica3.3 ,9(t'.t9Tol}ms ser,-iços ck t418
. IMaHjã+

r
Estadual de Transporte
Esco't8a
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10,2. A dotação relativa aos exercícios financeiroi subsequentes será
indicada após aprovaÇão da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos

créditos corfesporldentes, mediante apostilamento.

Mandaguaçu, 12 de fevereiro de 2025.
c\1
u-
LO
co
60)
<

q)

[)
EN
c11

g }

;1 :
3 3

Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista
Diretor de administração e compras
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. ANÉXO II – MODELO DA PROSTA DE PREÇO

ITEM. EXÇLUSIVO PARA MEls, ME e EPP

Item j Descrição/ Especificaçêo a Valor Total

Engraxamento com bico de graxa – o
bico -de graxa deve fornecer uma boa
resistência a lavagem por água,
proteção contra corrosão, boa

::: 1::d::eca7:g;:::lh;urIbe:to:iv:8 qE: Unidade 5.000 R $ 5, oo
(para lubrificação de cubo de rodas em
serviço moderado) e categorias
europeias DIN 51502: K2K-20 e ISO
6743-09: ISO-L-XBCEA 2.

VALOR TOTAL

g É1

3 g
ig
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gLi
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01 R$ 25.000100

R$ 25.000,00

DECLARAÇÃP

(APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PRE(,.OS)

DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

CONTIDAS NO AVISO DE CONTRATAÇÃO E EM SEUS ANEXOS.

1) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos/serviços serão substituídos, sem ônus para a entidade de

contratação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertadas por meio de lances,

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes,

seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:

Banco:

Agência: Conta Corrente:_

Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta ihformada.

(colocar data e assinatura do representante legal}

Obs.: A Proposta Comercial deverá conter razão social do participante, CNPJ, endereço completo,

telefone e e-mail válido do próprio participante.
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REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N' 05/2025

Por eqte instrumento , a empresa.

sediada em

inscrita no CNPJ sob o n'’ outorga

podefes a portador (a) do documento de identidade n'’

inscrito (a) no CPF/MF sob o n'’ para representá-la na Dispensa de

Licitação ng 3/2025 do Município de Mandaguaçu, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos

ao processo, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos do processo de dispensa de licitação;
c\1
t 1_u)
(0

negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-Ios. 6
0)
<

q)
()
c\1
Ln

(assinatura, nome e CPF do mandante)
c(1
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2 g
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N' 05/2025

Prezado (as) Senhores (as):

Pelo presente instrumento, a empresa .............,..........., inscrita. no CNPJ sob o..ng ...............,......, com

sede na ....__-___.._.___:.............,., por meio de seu representante legal infra-assinada, que:

( ) Declara, sob as penas da artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de microe.mpresa

(ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativq, nos termos da Lei Complementar ng 123/06,

alterada pela Lei Complementar ng 147/1 4, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduz,Im

ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa.

O Declaramos, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente Processo de Dispensa Eletrônica, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Declaramos, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de goyerno, estando apta a contratar com o poder público;

O Declaramos estar cientes e concordamos com as condições contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

d) Assumimos a responsabilidade pélas transações que forem efetuadas no sistema, assÚmindÓ

como firmeé e

verdadeiras;

e) Declaramos que cumprirnos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei ng 8.213/91 ;

0 Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll, do art, 79, da Constituição Federal, que

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14

(quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da L.ei 14.133/2021 ;

d Não foi condenada judicialmente, em trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescéntes nos

casos vedados pela legislação trabalhista, e cumpre o disposto no art. 14, inciso VI da Lei 14.133/2021 .

h) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos

Licitatórios/de Contratação
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Direta, instalirado s por este Município,

legal da - empresa é Sr.

portador(ayda Cédula de Identidade RG sob n' ............-..:.................................., incrito (a) no CPF sob no

.................................,......__._........., cuja função/cargo é...,.............................................. (sócio

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato;

que 0 (a) responsável

i) Declaramos, para os devidos fins, que em casa de qualquer comunicação futura referente e este

processo de dispensa de licitação, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que o

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: ( )
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j) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos
meios anteriormente fornecidos.

k) Nomeamos e consütuímos o senhor(a)......,...................,..,....,......,

portador(a) do CPF/MF sob n.9......,............................, para ser o (a) responsável para

àcompanhar a execução do contrato, referente a Dispensa Eletrônica ng e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no

Contrato.

de de 2025.

(nome e CPF, completo do representante da empresa e assinatura).

(nome e CNPJ, completo da empresa e assinatura).
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Anexo IV

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA Ng *’'"/2025 (Modelo AGU)

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021

LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU

(Processo Adrrlinistrativo n'...........)

<8

8 8
Eg

dê
IJL é

<i.a

CONTRATO ADMINISTRATIVO .Ng

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

MANPAGUAÇ,U . . ' E

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE

MANDAGUAÇfU, pessoa jurídica de direito público itlternQ, inscrita no CNPJ sob ng

76.285.329/0001-08, com sede administrativa na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em

Mandaguaçu, Estado do Paraná, nçste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ......,

brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF sob ng .........,__, portador da Cédula de Identidade

ng ......._.., residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ ng

. com sede à ' , ng , CEP: . , na cidade de

' Estado do , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu sócio administrador o Sr. , portador da Cédula de Identidade, RG ng

SSP/PR, e inscrito no CPF sob ng , residente e damiciliado na cidade

de .........., Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de direito, o presente contráto pelas

cláusulas e condições seguintes:

O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.g .,......./2025,

na Dispensa Eletronica n'’ /2025, homologado em @ de 2025, publicado no

Jornal ........, de & de 2025, edição ng , que integram o presente

Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal ng 14.133, de 19 de abril de 2021 , das

Leis Complementares ng 147/2014, do Decreto Municipal ng 8483/2023 e demais legislações

aplicáveis.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II)
Futura contratação de pessoa jurídica para realizar serviços de engraxamento com bico de graxa para
atendimento em lubrificações de ônibus do transporte público da rede municipal de ensino do município.

UNIDADE 1 QUANTIDADEESPECIFICAÇÃO VALORITEM VALOR
DE
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1-1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado na forma da lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

2.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangêricias de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (ar
92, IV, VII e W

Condições de Entrega:

3_1. Prazo de entrega: Será de 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota de
Empenho, de forma parcela e de acordo com a necessidade de cada Secretaria
da secretaria de educação.

3.2.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabiIidadé da contratada pelos prejuízos resultantes de incorreta
execuÇão

3.3.Após execução dos serviços nos ônibus, os mesmos deverão ser entregues
na gpragem d.a frota escolar da secretaria de educação.
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCQNTRATAÇÃO

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V}

5.1.O valor.por Rem do contrato é de R$ .......... 6... .), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-correntes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objetoda contratação.

(11

2 !:
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação
da Nota Fiscal.
6.2.O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente;

6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente;

6.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.-1 .Os preços ihicialmente contratadoé são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da homologação.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do
período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s) .

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado( s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que. vier(em).a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
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8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensa s;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos peto contratado no prazo máximo de sete dias.

8.1 1 .A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);
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9,3.Comunicar ao' contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
datá da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, dom a devida
comprovação ;

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autóridade superior (art. 137, 11, da Lei n.9 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5.Repárar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen gas, no total ou edI parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

inc9rreções resultantes da exeçução ou dos materiais empregados;
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9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualqyer dano causado à Administração ou terceiros, nãÓ reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual. pelo.
contratante, que ficará autorizado a descontardos pagamentos devidos ou dá. garantia, easo
exigida, o -valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o
mesmo deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, ossegüintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárids,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.g 14.133, de 2021 ) ;

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.9 14.133, de 2021 );

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
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incertos, devendo complementá-Ios, càso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, dá Lei ng 14.133, de 2021 .

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia çontratuai da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcia] do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
ju-stíficado ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei ng 12.846, de 1 g de aqosto de 2013.

11 .2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contratoi sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, g2g, da Lei ng 44.133, de

ii.Impediinénto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b’', "c” e “d’' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 9 4g, da Lei ng 14.133, de 2021);
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “}' , “g'’ e “h” do subitem acima deste Contrato, bem domo nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5g, da Lei ng
,1 4.1.33, de 2021 ).

iv.MuIta: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23:
Art. 49 A sanção de muIta será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades
no caso de atraso injustificado ou em qualquçr outro caso de inexecução que implique
prejuízo ou trqnstornQ à adrninistração na forma prevista em edital ou em contrato.
§ 1.9 A multa será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos

por cenjo) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

2021 )
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§-29 A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descohtada de
pagamento eventualmente devido pela contratante em razão de outros contratos firmados
com a Administração.

§ 3.9 Se a .muIta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será de forma administrativa e
posteriormente cobr.ada judicialmente, se for o caso.
§ 4g A aplicação de muIta moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei Federal hQ 14.133, de 19 de abril de 2021.

§ 59 Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer
jurídico nos processos que implíquem na aplicação de muita isolada ou óombihada com a
pena de advertência.
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11.3.A aplicação das sanções previstas neste ôontrato não eiclui, em hipóte qe alguma, a
obrigação de repqração intégral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9g, dá Lei ng
14.133, dê 2021 )

11,4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentb com a
muIta (art. 156, $79, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11 .5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no-prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021 )

11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8g, da Lei n9

14.133, de 2021 ).

1 i .7:Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11 .8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $19, da Lei ng 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021 , ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesrnos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.1 IA personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
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neste Contrato ou pará provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes. de administração, à pessoq jurídica suce$sora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11.12.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei ng 14.133, de 2021 ). b

<8

iLe
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11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21 .

11.14.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois}
rriese s dá data da comunicação.

12.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei ng 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei .
12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.10.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12. 11.ReI'ação das pêgamentos já efetuados e ainda devidos;
12.12..Indenizaçõçs e fnultas.

36

1 Doc: Memorando i.312/2025 [ Ariexo: emissao_FCC252C13A9C65F2577BB410_memorando-1 2--1 .312-2025_assinado:versaolmpressao.pdf (36/40)



Prefeitura do Município de Mlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieíra"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr,gov.br

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capuf, da Lei n.9 14.133, de 2021 ).

12.14.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natüreza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ouciViI com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue ria fiscalização ou na g"estão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por áfinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, dá Lei n.Q

14.133, de 2021 ).

9. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V111)

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

g g
g:8

g }
$ 8
gis

: 2

g 8
BEs

;l E
3:gU
g IB

<a

Item Descrição/ Especificação Unidade 1

dade 1 Unitário
Valor Total

Engraxamento com bico de graxa – o
bico de graxa deve fornecer uma boa
resistência a lavagem por água,
proteção contra corrosão, boa
estabilidade ao cisalhamento e que
atenda -as categorias automotivas GB
(pára lubrificação de cubo de rodas em
serviço , moderado) e categorias.
europeias DIN 51502: K2K-20 e ISO
6743-09: ISO-L-XBCEA 2.

01 Unidade 5.000 ; R$ 5,00 R$ 25.000,00

A R$ 25.000,00

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei a
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ng

14.133, de 2021 .

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qüe à formalizáção dó
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14,133, de 2021 ).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de
2021

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021 , e ao art. 89,

529, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79, $39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
El
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13. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, $1 g)

Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1 g, da Lei ng 14.133/21 .

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Ng. 05/2025

PROCESSO Ng. 12/2025

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para realizar serviços de engraxame,nto com bico

de graxa para aténdimento em lubrificações de ônibus do transporte públjco da rede
municipal de ensino do município

Valor Máximo: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
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a3Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do
dia 28/02/2025 ; [)
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Término da fase de lances, às 15:15 horas do dia 28/02/2025;

Local : https ://www.btl.org.br

Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro
Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná– site www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 21 de fevereiro de 2025

Jose Roberto Mendes

Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de
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Mandaguaçu

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino BoyD, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N'. 3/2025 - (RP)
PROCESSO N'. 13/2025

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;

Objeto: registro de preço para fütura aquisição parcelada de produtos de gêneros alimentícios
para o preparo de merenda escolar e atendimento das necessidades das secretarias municipais.
Valor Máximo: R$ 1.087.199,40 (.Um milhão oitenta e sete mil cento e noventa e nove reais e quarenta
centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 11/03/2025;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 11/03/2025;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaquacu.pr.gov.br
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Mandaguaçu, 21 de fevereiro de 2025

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal I'Hiro Vieira'1
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 1312/2025

Assunto: Contratação direta – dispensa de licitação (art. 75, I, Lei 14.133/21)

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

I – RELATÓRIO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação através do qual se almeja a

realização de despesa para '' contratação de pessoa jurídica para realizar serviços de

engrÚamelüo com bico de graxa para atenãiúeú© em k Lbrt$cações de ônibus do
+Hill'f&=+uH•---.«=BnMnn q.b Hn, ,u.n.,. ++ A

transporte pübtico cia Pede nwmicipcit de ensino do mt.tnicípio (...) ” , pelo valor estimado

global de R$ 25.000,00 (segundo valor constante no Termo de Referência).

O processo foi inaugurado com documento de formalização de demanda, instruído

com es'LUcio técnico prelimi.nar (despacho 2), parecer contábil (despacho 4), orçamentos e

demonstrativo de formulação do preço de referência e turno de referência (despacho 5), e

minula do aviso de contratação direta (despacho 8).

Em apertada síntesé, é o objeto de análise.

11 – FUIqDAIMENTAÇÃO

1. DOS LIMiTES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A presente lnà.nifestação jurídica tem o escopo de assigtir a autoridade assessorada

nó controle prévio de !egàlida(ie, conforme ali:. 53, §4'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprinlento de recomendaéões feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventuahdade- de"ô ãd;bilàstf;lib; úão atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as razões que ot.nba,saram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei

1/ 9.784, de 29 de j,„,ii,i de 1699. ’ ’ 70 OC., / 2

J/5/ 6

Il &t F 1 - 28/1
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Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objçTo da contratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses ,àaélós, parte-se da premissa de que a autoridade compétente se

mqniciará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Féita a ressalva, passa-.se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2. - DAS HIPÓTESES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Como regra, tddas as obras, serviços, compras e alienaçõe8 promovidas pelo Poder

Públicó- devem ser précedidás dc- licitação, que assegure igualdade de coüdições á todos os

concor:entes, com cláusulas que estabeleçam - obrigações de pagamento, mantidas as

condiçõeé efetivas da proposta (CF art. 37, xxr).

Entretanto, há situaÇões em que a legislação permite a dispensa do processo

licitatório, as quais estão previstas no art. 75 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, dentre eles, a

chamada “dispériêa pelo- valor:”:

4n. 75. É dispensáyel a licitação:

1.- pqra conÇratação que envolva valores b}ferior.es a R$ 100.000,C30 (cem

Hd .reais), no- caso de obras e serviços de. engenharia ou de serviços de

planlltenção de veículos automotores;

(...)

C9m relação ao indicado valor de R$ 100.000,00 (cinquenta mil reais), o art. 182,

da Lei no 14.133/2021 .dispõe que “0 Poder Executivo federal atuahzará, a cada dia 1') de

janeiro, pelo Índice- Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especia1 (IPCA-E) ou por

índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no

p'NCP”

Atualmente, o 1,alot máximo -da dispenga, ségundb o Decteto n' 12.343/2024,-é de

R$ 125.451,15.
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Sendo assim, considerando o objeto da contratação relacionado à manutenção de

veículos automotores e o valor máximo previsto no Termo de ReferêncLa, afigura-se

possível a dispensa de liçitação n9 presente .caso.
1

3. DA' PARTICIPAÇÃO DE MICROEMbRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 4’7 ê 48- da Lei Complementar n.'’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcioüadàs, seja- direta ou iridiretarúente, às microempresas e empresas de

pequeno porte.

Páfa tántÓ: :pf&ê que liáÉ cóntratações públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno poite, algm -dá reáliéação de processos lícitatórioi: destinados exclusivamente à

participação destas, da posiibilidade de exigência de subcontratação das mesmas em

processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe a referida lei:

Art. 47. -Nàs co-ntratàções- públicas da ádministtàção direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno pode objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no. âmbito municipal e regional, a ampliação da
êãciência- das políticas públicas e o incentivó à' inovação tecnológica.
,(Redaç.ão. d4da.pela Lei Comple{nentar 1l'’ 147, de 2014), .(Vide Lei n'’
14.133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às çompras públicas, enquanto não
éàbrevier legisiação eÉtadual, mtmicipal ou régulamento específico de cada
.órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n'’ 147,
de 2014)

Art. 48. Para o cumprimento do digposto .no alt. 47 desta Lei
Cóm$1ementar; a administração pública: (Redação dada pela -Lei
Colüplelnentar h' 147, de 2014) (Vide Lein'’ 14. 133, de 202'1

1 - deverá feali2ar - processo licitatório destinado exclusivamente à

Ôãrticipaéãó de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Corilplementar n' 147, de 2014)
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II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a
ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

iI, : PQçiçrá,. em relaçãp ao$ ,processqs Ii.ci@tórios,,c+stinadQS à aqIIi$içãQ. de.
6bfag d sêf\;i6os, exigir dos liéitádteÉ a sübêài;tr'aiàção- dê hlidl;béi;ip:;éga óü
empresa de pequeno porte; ’ - (Redação dada pela Lei
Complementar n' 147, de 2014) '

III - deverá estabelecer, em certames p-ara aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco pôr cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)

Conforme PrejqlgadÓ n' 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tratam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Compleméntar

n.' 123/2006, impõe a dbrig4çoried4de da.rçalj;êç40 de 'licitàçãq excjusiva. á jartiçipqç4q dá

microempresas e emprésaÉ de pequeüo porfe sêmpre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite lega1 de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situãção ál)tica-se aos beni de nqtureza 4ivisível: cujo valor ultrapasse o

limite de R$ 80.000,0€) (oitenta mil reais): nesta hipótese, devetá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte é cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, sendo que a ãplicáção destes inétrurnentos de fo-ménto dos incisos I e III do

att.' 48 da LeI Cómplélüenlzr li:'' 123/2006 é obrigat'ória à Adniinistração Pública, somente

podb;liiÓ' &é;- afãstádã óas’ biÉ)óteses fetratádaé no aft. 49 do m.esmo diploin-a leéiélativo,

exigindo-se,- erb quálc{acr d:áso," -tnotivâçãó especíÊca e contextualizada quãnto à sua

incidênciã.

Déstacá:se à dispósição expressa do ACÓRDÃO N" 2122/i9 – Tribüna1 Pleno

(Prô'cesso iP 46576/1 b:

(...) Outrossim, para aquelé-s bens -de hatureza di+isível, cujo valor
ultrapass.e o .ljmite de R$. 80.000,00 (oiter;ta mil reais), a Administração
dete feservar uma cota de 25-%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas entre .às pequenas -e microempresas, a que deve ser expressamente
previsto no instnlmento convocatódo, confonne a regra prevista no inciso
'iII dó art. 48-.

No âmbitb cio -&[uniéíÚo de ]vfandaguaéu, tem:se a Lei Mu;lici 1)at 1.599/22607 que

estábélece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às micr9empresas e às
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empresas de pequeno porte, em conforrnidade corn as normas gerais previstas na Lei

Complementar Federal n'’ 123/2006.

Diante disso, yçriôca-se que, no caso, o..certame conte}upla o trafamento favorecido

n, mln@a-.dd aviso de ,ã,t;ât,éã,.di,ét,: Úáó 'i,á: pitt;+to, obséi,aêóéq.,adi-blá;,;i, if„„.

4. DO,PLANEJAMENTO DA CONTR4T-AÇÃO

o art. 72, da Lei n'’ 14.]33/21, prevê os documentos iódispensáveis à instruçãô do

lirocesso de aquigiçãó de-bêns/sérr,iços pela Adnlinistfação Púbiica:

Art. 72. O proccsso de contratação direta, que compreende os casos de
inçxigjbilidade e de dispens4 de licitação, . deverá ser instnríçio com os
seguintes documentos:
1 - doc,uniento de forinalização de demanda c, se -for o caso,- estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo:

II : estirpativa dg despçsa, que,.devçrá ser calculada na forrna estabelecida
no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - dehronétração da corhbatib-ilidadé da bievisão de reÔursos
qrçalnentários.cpm .o. .compromisso a ser assu{nido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessáfià;
VI - razão dá escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII ;„autoriiação da autoridade competente.
Parágra»fo’ úriico. O atO que autoriza a óontratação dirctà ou o extrato
decofrénte do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

No caso em téla, d b{oéesso foi inaugüràdo com docÚüentó de forlúàlização de

demanda, no qual o óréão àemandante relatou a iecessidade da contratação. À vista do

princípio da seRregação de fÚnções, cumpre apoÚfar inadeqÚação que o mesmo agente

público forlnule a demanda e ao mesmo tempo e no mesmo documento autorize o

prosseguimento do processo de contratação. Orienta-se, portanto, que em futuros

procedimento$ faI questão 9éja obsefVada.

Ainda com rejlação aó, inciso 1, .o processo se: encoritra instruído com Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Omapa de lis:co-s foi anexado em Despacho '5 .
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Ao processo foi incluído parecer contábil, com a indicação das dotações

orçamentárias existentes (atendendo aos incisos II e IV).

Os requisitos dg habijitação (inciso V) constam no aviso de contra}qção dIreta.

As razões de blêotha dó édntfafáao (inbisb’ V 1) r;ãé ’ge é1;conti-=i;l ho- pro Jésso,

diante da opção.pel.a dispensa eletrônica, prevista io art. 75, §3.', dê Lei n' 14.133/2021 e

regulamentada pêlo Decreto Municipal nc’ 8.433/2023 .

Qüànto ao preço, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quàütitativos'e preços unitários -e total da contratação (art. 6c), XXIII, alínea

"i", art. 18; IV, e § 1'’, Vi; da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo- 'em conta’ a nátureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregãda pafa-6stilüar o valor de- mercado do objeto contratual deixará de ser

exanlinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jutídíca e ao

prisma do exame da esttita legalidade.

Ressdlta-,se, contudo: due a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto M{lnicip,11 n'’ 8.416/2023. No caso em tela, verifica-se que foram estimados os

custos unitário e total dá contrataçãó em tópico 1 do Termo de R.eferência, a partir dos dados

coletado’s pôr meio de pesquisa de preços, havendo a Administração emitido manifestação

técnica conclusiva, cóatendo a análise êrítica dos preços obtidos.

Por Gin, quantd ao inciso VIII, @eVé ser ahéxado, 'à'o final. autorização do Sr.,

Ptefeito para reãlizar a contÉ4tação.

Neêessidade da contratação e vedações às especificações restritivai

A hecess'idadê da dontratação foi' devidamente justificada, conforme constà nó

tópico 1 do Estudo Técnico Preliminar.

Cd=lo sé sabe, à justifica.tha da necessidade da contratação constitui questão de

ordem técnicâ e à.dmiÚistrativa, razãó pela qual não deve egta„ Procuradoriá Jurídica se

prohunciàr cónc.lügivãniente ace-rcà do mérito (opollunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de flagrante afronta a

preceitos ieàais,'c; que-hão nós pátece séf o êaso.
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Observe-se, entretanto, que são vedadas especificações do objeto que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua

realização (art. 9'’, da Lei nc’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas
+i

cautelãs bara assegu;;r- qüe ---às êsdecihóaçõgs " c9;rêspdndàm . àqublas’ "àisénéiáis à

contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidêdés dá Administração.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevantê diz"respeito ad párcelarnento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de - natureza técnica e econômica, a regra geral é

realizar -a adjudicação pôr iteüs, tal qüal previsto na SÚmula TCU n' 247:

É obrigatóriã 'a adlúissáo= da adjudicaçãá por iterir é hão por ptéço global, noÉ

editaisdai liditações pará a contrátáção de óbra s, selviçbi, cofnpràs e ãlienaeões; cujo objeto

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de éscalã, teúdo eli1 Vistao objetivo de propiciar à ampla participaêão de licitantes

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade ilo Óbjdto, pósáãrú fazê:lo com relação a 'iténs ’ouunidadés -autôaomas, devendo as

eXigências de habilitação adeãuar-se a essa divisibilidade.

No caso de- coihprag, na 'apiidáção do" ptidcípio do $ãrcélamento, deverão ser

considerádos (art. 40, V: “b”, § 2', Lei n'’ 14:133/2021):

T , a +iabilidadé- da divisãà:do objeto eIn lotes;

II - o :apro+êitamento das peêuliaridades : do rüercàdo -local, com vistas à

economicidadê, sempre que possívél, desde -que atendidos os pãfâmetros de qualidàde; e

III - o devér dê buscar a-ampli,ação da cornbetição e ãé evitar a concentração de

mercado.

Ademais,- o parcelamentó não será adotado -quando (art. 40, V, 'b”, § 3'j, Lei nc’

14.133/2021):

I - a econdmia dê eécala, a redÚéão dé" éuétos de gestão de contratos ou a maior

vantagem na contfataçãó récolneàdar a compra do itéfn do mesmo fornecedor;

II - o objeto à ge{ -contratado éonfigu1lar sistema úhico e integrado e houver a

possibilidade de rigco ão conjuIÉo dó objeto pretendid-o;
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111 o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor

exclusivo.

Dito isso, perççbe-se que, de fato, o presente cellamo previu a adjudicação do
,+;. '’ . - .. ' ) / :' 11 : ' ., .• -1 ' J J " ' .. . ':. 'f \ ;8 '.. . ., • ,. : ' , '.' 1 ; : , = '.' e

objeto p9{ iÇ9ns, raz80 pelã qu-al.óâda. há a ser ressaiv4dó :negta q+estão em pãtticular'

5. DO.ESTUDO TÉCNICO 'PRELIMINAR

O Estudo :FéCnicó Preliminar é definido pelo" art, 6c>, inciso XX, da Lei nc’

14.133/21, como séndo o 'idoeuwtento constitutivo da pri7neira etapa do piaI'lejamento de

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá

base ao àyúépl;ojéto, ao’ lbrm.o d.é referêndia ou ab projeto bastão d ieyent elãboyàdos caso

sê-co-llch,la p-ela viabilüidde ;7a côfttt'ataç-ao ”. Seus ’àlementos estão previstos dó "árt. 18, §1Q,

da mesma lei e foram todos observados no caso em concreto.

6. DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ô Tefrno de-keferência é o “documento neêêssário para a contrataêão ae bens e

sel'$iços ” e deve contet 68 elementos previstos no inciso XXIII, do art. 6' e no gl' do art.

40, auibos dãLéin' 14.133/21, os d}üàis constamtodós no casocohcreto.

7. DO.AVISO“DF CONTRATAÇÃO-DtRFTÂ

De àêordÓ coli{ o:- art: 75, !3'’, da Lei n'’ 14.133/2021, “m contratações de que

tratam os inc{sos I e Ii do capta deste artigo serão preferencial.mente precedicias de

d-hu}gaçãb de dviso eM b itto étet7ôtüco ofICial: pelo $razo mínimo dê 3- @ãÉ) ;dias íiieis , com.

a esped$cação do objeto pretendido e cbn1 a Mãvúfestação de üttêrêsse da Àdynjyüs€yação

enI -obter propóstas aãici071ais de eveR{uà.is' interessados, devenão ser selecionada a

proposta mais vantajosa” .

Trata-s-e dá c.hãlllada “díipeasà elêtrôtüc.à”; fêgulalnentada pelo Decreto Municipal

n'> 8.433/2023, que estabelece, em seu art. 6'’, quais informações devem obrigatorianlente

constar no a\Figo de co+ltratação direta. No_casq -em tEla, apqsár da ,minIjta apre&ntada
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conter todos os elementos necessários para a realização do procedimento, impõe-se os

gJe !rintes a,pontameBtos de impropriedade:

a) O preânltlulo do “hyiso de Contrafação registra que o Município de
'f

Mandagua.çu ;éàliz arã dispel;sa.elej[6:njF_a nos ierwÓs do aré. +5; i;le-iso II,

,da Lei n' 14.133, de IQ de at)rH .de, 2021.' todavia, tratando-se de

.,mpnutenç40 de veículos automotorçs- o objeto da. contratação, déve ser

ajustada a adeqwação_típica .para a .hipótese de dispensa de licitação corrI

fundalnelijono art. 75, inciso I, da Lei n' 14,133/2021 ;

b) O itém "-1,51 prevê 9alot Úáximo tla licitação - diverso dó Termo de

Referência'

8. DA MINEFrADE coNTRATO

A atã. de- registfo de preçós; bor sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art.- 6c’, da Lei nc) i4-,1.33/2021-, o que foi óbselvado no casó em tela.

No tocante,à fótmàliiação da. relação ju.ridicaa ie-r. firtna’da entre a Administração e

o paüicuiat, temCse qué 6 all. 95, II., da Lei- n"i4. 133; de 2021 j’-ãutoriza a dispensa -do térmo

de contrato e-faculta a sua substituição por instrumentos equivalentes, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

selviço, rios "Lasos de cónlbfas éãfn éntrééa- imediata e integral dos bens adquilldos e dos

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,

independentémeüte de seu valor.

Vale frisàr, IIO éntànto, (jtie o mesmo dis$ositivÓ, eilr seü § I', determina que o

instrumento substitutivo; -quando adOta(16, d.éverá cor,tet as cláugülas elencadas no att. 92 da

Lei IP 1:4.133/2021, ha'quilo que c-buber, dê'formá qüe consigne ag óondições esÉenciais que

regerão a execuéão ’dó ajuste; cólbo, por exemplo, a descrição precisa do ôbjeto, as

obrigações e respónsabilidàdes das partes, a vinculação ao edital e à proposta ofertada, os

prazos de eXecuçãb, fofrnaé prazo de pagainento, sanções, etc:-

Em hípóteseé tais, deverão ser observadas; tãmbétn; as disposiçõés iriseridas no

Termo de Reféfência e; Edital, a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que

disciplinam a cóntratação.
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No caso, verifica-se a não anexação da minuta de contrato.

No tocante ao contrato, deverá conter, ao menos, as cláusulas previstas no art. 92 da

Lei n'’ 14.133/2021, o q 1}e foi observado no caso em tela, ressalvBndo-se:

a)-. O HeIn 3,1 bié.i;di,sÁb!; p:;jeii #,ti,;tõ à, ii;it,;§, i

b) A Cláusula Terlejra não dispõe aeerca do rHOde 10 .de gestão do contrato.

9. - bA PtJBIJICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O ato que autóriza a coütratação direta ouo extirato decótrente do contrato deverá ser

divulgado e -mantidO à djgposição do público em síiio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

únicd, da L8í n' i4. 133 :" ãé 2021);"iêndó ’qüe o- ãviso de cdütfàtàéão direta deve ser divulgado

pelo prazõ míàirüõ; dê 3.,(,tfêé),s úteIs-; confdrrüe á it. 75:-§à':’éiá Lei n' 14. 133/2021.

À divlllÉação: nb Poftal . Nácionàl"de Contrataéõés..:Públiéás . (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o art. 94

da Lei n'' 14.133,"de 202 i .

'i , 19

III – coNCLugÃo

Em face de to'do o exposto, rüanifestã-ge esta Procuradóriá péla REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAg: do j>rôcedimento sub;úefido ao exame desta unidade

consulüva, cohdiciónaqà ao itéhdimento d:as reconiehdàções fo!+nuladas nesté-patecer, além

da obrigatória Plltilicaeão dÓ àtd dê- contratação direta/ektl’ato dó contrato, bem como

divulgação no PNe:p, tes salvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer, salvo entendimento diverso.

' Màndaái;áéu:1+k-; IÕ dé feVeréiro de 2025.

Fernando e=esàr Rdc-co

Pfocurado; Jurídico





05/03/2025, 13:40 bllcompras.com/Process/ResultNoticeReparOparaml=%5Bgkz%5DqFhhL6noarKLr8XAbQ9rnGOo79efnD7CHPPoLeiDFDT._

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA NO 0512025
Processo Adm: ND 12/2025

©k)jet©: Futura contratação de pessoa jurídica para realizar serviços de engraxamento com biGO
de graxa para atendimento em lubrificações de ônibus do transporte público da rede municipal de
ensino do município

Empresas vencedoras valor total: R$ 0,00 (Valor não suportado pelo sistema.):

iÊerrl deserto: 1

/’

/’ -MANDAGUW'R; 05 de março de 2025

_ H= =====

ALZIR?
coNliÜte

IMUNIOn
R DE PRoeEssos

.,/
/

https://bUcompras.com/Process/ResultNotioeReport?param1 =%5Bgkz%5DqFhhL6nozvKLr8XAbQ9mGOo79efnD7CHPPoLeiDFDTDnBDo_nDiQ. . - 1/1
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